
DESCRIÇÃO SIGLA VALOR (*)

Taxa de rateio da Administração Central AC 2,30%

Taxa de Despesas Financeiras DF 0,85%

Taxa de Risco R 0,56%

Taxa de Seguro e Taxa de Garantia S + G 0,30%

COFINS COFINS 3,00%

ISS (**) ISS 2,00%

PIS PIS 0,65%

CPRB CPRB 4,50%

Taxa de Tributos (Soma dos itens COFINS, ISS, PIS e INSS) I 10,15%

Taxa de Lucro L 3,93%

BDI Resultante 20,34%

Fórmula do BDI conforme Acórdão TCU 2622/2013-P:

Obs.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO  - PE

(*) Todas as taxas adotadas estão na faixa admissível do Acórdão 2622/2013-P e 2738/2015-P do TCU.

(**) A alíquota de ISS no Município de Caruaru é de 5% sobre os custos de mão de obra. 

Considerou-se para todos os serviços uma proporção de 40% de mão de obra, de modo que a taxa de ISS a

incidir sobre os custos unitários dos itens será de 5% x 40% = 2,00%.
(***) Conforme determina a Lei nº 13.161, de 31 de agosto de 2015, que altera a Lei nº 12.546, de 14 de

dezembro 2011, para obras de infraestrutura e do setor de construção, foi regulamentada a substituição da

contribuição previdenciária patronal de 20% sobre a folha de pagamentos por uma contribuição de 4,50%

sobre a receita bruta, sendo facultativa a opção pela contribuição substitutiva. Nesta composição de BDI foi

considerada a opção pela contribuição substitutiva, sendo portanto necessário utilizar tabelas de custos 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA DE CANAIS E GALERIAS EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DO PAUDALHO-PE

DETALHAMENTO DO CÁLCULO DO BDI (CONFORME ACORDÃO 2622/2013-TCU)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E AGRÁRIO
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Fórmula BDI conforme Acórdão TCU 325/2007:

BDI =     (1+AC/100)x(1+DF/100)x(1+R/100)x(1+l/100)  -1        
x100

1- l   .           


